
Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITACAO

Processo Administrativo no 0O612O22-CPL
Processo de Dispensa de Licitação n" 00412022-CPL
Fundamentação: Art.24,ll, da Lei no 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de produtos de alimentação,
higiene e limpeza para a câmara municipal de castelo do Piauí-PI.
lnteressado: Câmara Municipal de Castelo do Piauí- Pl.
Complemento: Documentação para serem tomadas providências licitatórias.
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Castelo do Piauí
Câmara MunicÍpal de Vereadores

auruacÃo

Aos 01 (um) dias do mês de fevereiro do ano de 2022, nesta cidade de Castelo do
Piauí - Pl, Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para constar
faço esta autuação.
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

DA: Tesouraria da Câmara Municipal

PARA: Presidente da Câmara Municipal

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS
DE ALIMENTAÇAO, HIGIENE E LIMPEZA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
CASTELO DO PIAUí.PI.

DATA: 01 de fevereiro de 2022.

Sr. Presidente,

Tendo em vista a necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO, HIGIENE E LIMPEZA PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ-PI, informo e ao mesmo tempo solicito
a autorização para proceder ao processo de Dispensa de licitação, conforme previsto
no Arl. 24, ll, da Lei 8.666/93, de acordo com o termo de referência e proposta
orçamentária, que seguem em anexo.

Sem mais para o momento,

n.
}]t-V*^* \- O t-^i:r.n.l

ffiiveira
Tesoureira da Câmara Municípal

de Castelo do Piauí

Ruo Abdios Verus, 1103 / Centro - Costelo do Pioui - Pl - CNPJ 04.247.196/0001-7
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Sr. Assessor JurÍdico,

Nos termos do que prevê o Art. 38, Vl, da Lei n. 8.666/93, solicito que seja emitido

parecer jurídico acerca da possibilidade de GONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO, HIGIENE E LIMPEZA PARA A

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí-PI, mediante procedimento licitatório

na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Nesta oportunidade, junto aos autos, Justificativa da Comissão de Lícitação,

bem como documentações da empresa que apresentou a proposta de menor preço"

Castelo do Piauí (Pl), 01 de fevereiro de 2022.

Presidente da CPL
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www.castelodopiaui.pi.leg.bÍ - camaramunicioal@castelodopiaui.pi.lea.br * (86) 98195 8549

JOSEÍLTON FERREIRA DA SILVA



Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Vereadores

OÍÍcio sln /2022 Castelo do Piauí (Pl), 01 de fevereiro de 2022.

À coMrssÃo PERMANENTE DE LrcrrAÇÃo

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS
DE ALIMENTAÇÃO., HIGIENE E LIMPEZA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
CASTELO DO PIAUI.PI.

Senhor Presidente CPL,

Considerando a necessidade urgente na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO, HIGIENE E LIMPEZA PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí-PI, autorizo a Comissão Permanente
de Licitação analisar a documentação anexa e tomar as providências cabíveis, de
acordo com a legislação.

O pagamento será conforme a prestação do serviço, com recursos oriundos de
dotações do Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do PiauÍ-Pl.

Sem mais para o momento,

Antonio Jadei de Araújo
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Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

pnRecER oa couttssÃo peRnaaruprute oE trcltlcÂo

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
PRODUToS DE ALIMENTAÇÃo, HIGIENE E LIMPEZA, HIGIENE E LIMPEZA PARA
A CÂMARA MUNtctpAL DE cASTELo oo ptRuÍ-pt.

Dispensa de Licitação no 0A412022

Exmo. Sr.
PRESIDENTE

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de Portaria, vem à
presença de V" Exa., apresentar o parecer referente a possibilidade da contratação
requerida, o que faz da seguinte forma:

Em conformidade com a Lei no 8.666/93 c/c a Lei no 8.883/94, a Comissão
Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local
determinado, tendo nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilidade
legal na contratação solicitada de forma direta.

Nos termos da Lei no 8.666/93, artigo 24, incisos ll, é dispensável a licitação,
sendo possível a contração direta nos seguintes casos:

"AtÍ. 24. É dispensávet a licitação:
(..)

'lo,,oi,{Í"Z1!{"',"r:?í::í:;;'i:#i?1,i".,'1!?{ii",,i?Í
ll do adigo anterior e para as alienações, nos casos
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo seruiço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Além disso, com base no Decreto no 9.41212O18, que atualiza os valores das
modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Lei no 8.666/93, o valor máximo da
dispensa prevista no Ar1.24, ll, que anteriormente era de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
passou a ser de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

ConÍorme solicitação, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO, HIGIENE E LIMPEZA PARA A
CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELo Do PnUí-Pl demonstra-se necessária para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Castelo do PiauÍ- Pl.

Desta forma, conforme o dispositivo legal acima citado, a contrataÇão objeto
deste processo poderá ser contratada de forma direta, tendo em vista que o menor
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valor oÍertado na coleta de preços não ultrapassa o valor de R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

Consta nos autos três propostas orçamentárias. Após análise, verificou-se que
a empresa MERCADINHO - PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, CNPJ:
32,047.033/0001-83, apresentou proposta vantajosa para a Câmara Municipal,
cotando o valor total de R$ 15.343,00 (quinze mil trezentos quarenta e três reais),
conforme proposta financeira em anexo.

Além disso, a empresa que ofertou o menor valor apresentou toda
documentação exigida na Lei no 8.666/93, demonstrando está apta à contratação com
a administração pública.

Diante do exposto, esta Comissão indica como firma a ser contratada a
MERCADINHO - PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, CNPJ: 32.047.033/000Í-83,
por ter apresentado proposta orçamentária vantajosa para a Câmara Municipal
conforme documentos que instruem este procedimento. Desta forma submete o
presente resultado para apreciação por V. Sa., para, se assim entender, homologar o
procedimento de Dispensa no 00412022 e adjudicar o objeto ao vencedor.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

Castelo do Piauí- Pl, 01 de fevereiro de 2022.
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FERREIRA DA SILVA
Presidente da Comissão de Licitação

Membro da Comissão de Licitação

Castelo do Piauí

DA



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

OÍício sln 12022 Castelo do Piauí - Pl, 01 de fevereiro de 2O22.

AO GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNÍCIPAL

ASSUNTo: Ratificação de dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECTMENTO DE PRODUTOS DE ALIMENIAÇÃO HtclENE E L|MPEZA
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUí-PI.

Senhor Presidente,

Segue processo de dispensa de licitação no 00412022 para ratificação de
dispensa de licitação, conforme a Lei 8.666/93, arÍ..24, ll.

Sem mais para o momento,
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Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

DISPENSA NO OO4I2O22

OBJETO: COruTNNTEçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS
DE ALTMENTAçÃo-, urcreruE E LrMpEzA eARA A cÂunRe MUNrclpAL DE
CASTELO DO PIAUI.PÍ

oespncso oe eoluorcacÃo e nonnoloelÇÃo

O procedimento de Dispensa de licitaçâo, n' 04412022 de que trata
este processo, objetivou a seleção da melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ALIMENTAÇÃO, HIGIENE E
LIMPEZA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUI.PI. FOi CM tOdA A

sua tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão
Permanente de Licitação deste Município.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, AD.l!pl@ o objeto
deste procedimento a empresa MERCADINHO - PLINIO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR, CNPJ: 32.047.033/000í-83, no valor total de R$ 15.343,00 (quinze mil
trezentos quarenta e três reais), e HOMOLOGO o procedimento Dispensa no
00412022, conÍorme instrução deste processo.

Castelo do Piauí (PI), 01 fevereiro de 2O22.
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de Araújo



Castelo do PiauÍ
Câmara MunicÍpal de Vereadores

PROCED]MENTO DE DISPENSA NO OO4/2022,

OBJETO: CONTRITAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS
DE ALtMENTeçÃo., ntcreNE E LtMpEzA eARA I cÂrtannn MUNtctpAL DE
CASTELO DO PIAUI-PI.

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato.
DATA: 01 de Íevereiro de 2022.

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a
contratação da empresa MERCADINHO - PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR,
CNPJ:32.047.033/000í-83, no valor total de R$ 15.343,00 (quinze mil trezentos
quarenta e três reais), para a compra dos produtos citados.

Publique-se.

Ruo Abdios Veros, 1703/Centro Costelo do Piquí- Pl - CNPJ 04.247.196/0001-7
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Castelo do PiauÍ
Câmara Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

PROGES§O ADMINISTRATIVO NO OO4/2O22CPL
pRocEsso DE DtspENsA oe lrcrlÇÃo N" 004/2022-cpL

FUNDAMENTAçÃo: lRr. 24,il,DA LEt No 8.666/93.

OBJETO: CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS

DE ALTMENTAÇÃo, HrctENE E LrMpEzA PARA A cÂURRR MUNtctpAL DE

cASTELo oo pnuÍ-pt.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl.

CNPJ: 32.047.033/0001 -83

CONTRATADO: MERCADINHO - PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, CNPJ:

32.047.033/0001-83

VALORES: R$ 15.343,00 (quinze mil trezentos quarenta e três reais).

FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-

PI,

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de fevereiro de2022.

PRAZO DE vlGÊNClA: 31 de dezembro de2022.

Antonio ra de Araújo

Presidente da de Castelo do Piauí

Ruo Abdios veros, 7103 / Centro - Costelo do Piouí - Pl - CNPJ 04.247.196/0001-7

www.castelodooiaui.pi.leg.br - camaramunicipal@castelodooiaui.pi.les.br - (86) 98195-8549



138 Ano XX . Teresina (Pl) - Quinta-FeiÍa,24 de Fevereiro de 2022 . Edição IVDXXI
r§- " 

'//-^" :)t 2
âi -§;' ;,**_ô

PÚBI-Iqf'f}§E RECISTRT.SE T CUMPR...ST.

caBtNErÍ: Do pRÉFErTo MulYtcrpar DE c.rLDEtR-lo (;R^NDE rro
l,I,lúi, FsraDo Do prauí EM 2l DE Ft!,EnErRo DÊ 2022.

ldrO3OE63 LB9ADT r,F Srl

co"a.G,q36ffi*i
Dorrlr FlüD. So{x coa§lh6

IlEf.úo Msicipôl

ld:08987aFD1OFF23A7

\

Castelo do Piauí
cáõan ,tunldpal dc VêMdoB

EXÍRÂTO OE COrt TttAÍO

PROCE§§O 
^OrarNaSÍRAttVO 

r{. OO4rito22-CpL
pRocEsso DE otspÊrlsÂ oE Lrcrraç^o l{. oo4rm22cpl
FUXOÀIÉXIÂçÁO. ARÍ. 221, ll, OA LÉl àe A.6aBrt!.
OBJEÍO: CONIRATÂçAO OE EMPRESA PARA FOÊNÊCIMENIO OE PROOUÍOS
OE ÁL,MEITÍAÇÃÔ. HIGIÊNÊ E LIMPÊzÂ pÂRA A oÀMARA MUNICIPA! DE
casÍÊLo oo Ptaul-Pl.
COXTR TAXTE: Cárn.É Munêií,ar d. Câ3rêIô do PiautPt
Ct.eJ: 32 Oa7.O33,rOOO1€3

COiiÍR ÍÀDO: MERCÂOIN|]O , PLINIO PEREIFIA OÃ STLVA Jr]Ntô;r CNPJ

VALOREa: R$ 15.343,oo (quiEe ma, rê2êôró. q@61â êt aê Bôie)
FoNIE OE RECURSOS: Orçamêniô G6íât d,. Cáfrárâ Muni.ipst dê Câàtêlo do piâui-

D^lA OA ÂÊ§r,{ArUR DO COr{TttAÍo: 01 dê íêv6r€i.s d6 2022
FRÁZO OE vrGêNCtÁ: 31 dê.t 2.6!,to.!ê 2022

ETíRATO DE COI{IRAÍO

Pfi@EsaO AOmnarRAÍlY() ra. 00a/202a?L
pRocEtro DE DlapEt{3a É r.tctraçlo ll. orraa2apl-
FuxoarEtÍÍaqÁo: aRÍ, 14 n, DA La i|. rraqrü

ouEÍo: CotlTRATAÇÀO OE EUPRESÂ ESPECTaLTZA§A PAR^ PRÊSÍ^ÇÃO OOS
SERV|çOS DE LlcEN9 Ê SÊSSÂO OE DTRETTO DE USO OE SOFÍWÂRE Â
aor,lNrsÍR ÇÁo oÂ oÀrrARA LuNrcrp^L DE c^sÍELo oo praul.
CoxÍRAÍAlíIÉ: Cân Íâ lârÍdp.l óâ crüro do PiarÊ Pt.
C,PJr Oa.2rt7-15/DoOl-7it
co TRAÍADO: coi{TREIl{Â - Collst ITOR|Â E TRElMlt€r{Ío Ert sofTt/!,ARE
LTDA
C PJ: t2-37L20ar00Ol§a
VALOf,ê& Rt 5.225.00 (álêo in! d@.r ô.. ünb..inco l! l|). dh,ío,n 11 p.ícst!
d6 475.00 (qutaoc..ú ô..a.nt . dnco 6.i.).
FOIIE OE REC'rrE8(B: Orf.n .üo G.rJ d. Cln§. rruâtclprl d. àí.b do Pi.d-
Pt.
D rAD AagÍIAIIJRA DO O(»|TRA!G Ol (b,ar!núD .b Z»2.
PR \izo oE vtGÊtact : 31 dô d6.ãrbí§ íb 2@2.

ldr05D4EE0C55EB23B

H
à4

ca§telo do PiaÚ
Cr rD XaDldpr| * lrctt dora

I

PORTARTr. N'OI IAO2ZGP DE 2I I'E FE\/EREIR(' DE 2022-

o pRtl'EÍtro Do MrrNrcÍpro D9 c^LoEtRÀo GRÁNDE D<,
prÁuÍ, Esf^Do Do prarr, D(ru<;LAs rú-lpE soúsÀ coNçar-vEs, rc 'Ed...6ihuie,:§ Éaln qE lhe conêre o Àd. 37 d. côrerihiçro F.d€ãl ! r-i o'*raê.
do M6i.ipk' . es rq,m, d. Li Municipal n" 1tr4l2ot 3,

*ES<)L\,E:

^ft 
,'- E'IONER^& o úao d. CHEFE DE

DIiP.ARI ÂMEN I O r (DAj-7). viesh.ro t S@t.ia M'Ecip6l d. Aaricuftú .

^6adeüÉntô, 
dô múicipio d. câld.ira. cúd. do r,nul pt, ri. Nctsco

I-OORrI/AÍ, ntÍR ÀÍDA rILtlO, pônáno. dô CPF

art 2d - Etu Potunr êEÊàtá ca üaor o d.b ác sa §iôtu, 6h
.f.iro3 dtuúivôs â l" dr Êa.etro ô.2í}22

1dr12525F479FC52398

CiâÍnera Mu'rici al dê Castêlo do Pieui
c-.r.r,o <l,o Pilut - Pl

RC§OLUÇÃO lllo OOl/2022

'Oi.oôê .obe âumorúo no.ygcimíto! . -lá116 dô
.âw6oíÉ êllrrE'
.'mi{rdbd6 .lâ Câmm
Muniip.l <lr Ç-Llo do PiâuÍ'
Pr. ê dá q,n . pr-ld.ncn .

O PBld.úi. d. Cam.É Iu.IçlF.l .L Cút to ito PLul'Pt, ê.t dó do

Fáço !âbü qr ô pLná.ío d. Ca,ú MuniiÉl d. Celrlo do PGuÍ,
Ê&.to dô Prâut, .êdou ê .u PÍuJ.lart prmureo â ..$rhr. Rêor!,raô n' Q:1. .r,.
,5tú2t2!4.

A.t l. - Êk:.m E iu.t dú 6 wloÉ <t6 Éndne&ro. â $tari.r6 da
Éryiro{q dd\6 . lznb.ldEdc d. Cl*nad Msi.:itf,l d. C.d.ro do Pa.ql-Pl,
coíó.rÍE d.!c.ibâ or i.b.b óo oncto I d6t aa@l.rçao.

Att 2t - E r. Raoàrtao €írlt rá m el9d M ó.la d. .6 publiÉç&.

Ata a. - O. .n ito. nBllÉilu do plt.ei. Põiô6 d. R.-ruçro, .ntú.á
6 v|oú m drt d. prrblláçao tr ..ua .i.it6 Çirodnd 03 (,. r.Éi6 .r. 2022.

Ait f - Rwoaú€ à. <lr.p6lçóê3 m qftádo

Cálrl.É M6idpc ct6 CGt€ro<to Pi.ut. 15.t ÍstrÉiÍô 2022.

NureÉ<iq Í€girt àd. . p{bn6C! . pr!.drrê R.&luçêo n Wllratzz.,rê.t GacíEtârrâ .,â Cámârr MunlciD.l dc CúÉro .ro Piad, a6 23 (\,@ ê ná.) dir.
do rÍé. dG í.6óto dó ârc d. .rob hil . vní. o doi. (2022)-

,.r. c$t lê do pt ot

ffi



Castelo do Piauí
Câmaru Municipal de Vereadores

CoNTRATO No 0O4t2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO4'2O22.CPL

pRocEsso DE DrspENsA oe ucraçÃo N. oo4r2o22-cpl

FUNDAMENTAçÃo: lnr. 24,l,DA LEt No8.666193.

corurnaraçÃo
FORNECIMENTO

DE EMPRESA PARA
DE PRODUTOS DE

auuerrlÇÃo, HtctENE E LrMpEzA eARA A
cÂnmna uuNtctpAl DE cAsrELo oo pnuí-pl,
euE CELEBRAM ENTRE sí o corurRATo A
cÂulm MUNtcrpAL DE cAsrELo oo prlui- pr e
A EMPRESA MERCADINHO. PL]NIO PEREIRA DA
SILVA JUNIOR, NA FORMA ABAIXO.

GoNTRATANTE: A CÂMARA MUNTCIPAL DE CASTELO DO PtAUí-pt, pessoa
jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ no 04.247.19610001-74, situada na Rua
Abdias Veras, no 1103, Castelo do Piauí-Pl, neste ato representado pelo Presidente da
Câmara, Sr. Antonio Jadeilson Pereira de Araújo.

CONTRATADA: PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, empresa inscrita no CNPJ:
32.047.033/000143, com sede na Rua Cicero Francisco, no 1029, Bela Vista, Castelo
do Piauí - Pl, representada neste ato pelo Sr. PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

O CONTRATANTE e a CONTMTADA, acima especificados, têm entre si ajustado a

PTCSCNTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS
DE ALIMENTAÇÃO, HIGIENE E LIMPEZA PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE
CASTELO DO PIAU|-PI, conforme a Dispensa de Licitação no o0412022, regulado
pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei no 8.666/93 e alterações
posteriores, aplicandoJhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a CONTRA_TAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE ALIMENTAÇAO, HIGIENE E LIMPEZA PARA
A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUi-P|, çonforme especiÍicações e
quantidades constantes do Dispensa de Licitação no OO4|2O22.

CúUSULA SEGUNDA- DA LICITAÇÃo

Ruo Abdids Verds, 110i / Centro - Costelo do Piouí - Pl - CNPJ 04.247-196/oao7-7
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Castelo do Piauí
Câmara Munia'pal de Vereadores

O fornecimento dos itens ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o
disposto no Capítulo ll da Lei n.o 8.666/93, Aft. 24, ll, da Lei no 8.666/93, sob a
modalidade Dispensa de Licitação.

CúUSULA TERCE]RA - DA VINCULAÇÃO
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,
a Dispensa de Licitação n" 00412022, bem como à proposta firmada pela
CONTRATADA. Esses documentos constam do Procedimento Licitatório acima
descrito e são paúes integrantes e complementares deste Contrato,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:

I - emitir a ordem de serviço do objeto do contrato, assinada pela autoridade
competente;

ll - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a prestação dos
serviços e os termos estabelecidos neste Contrato;

lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor
Administrativo Financeiro;

CúUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

| - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
de acordo com o estabelecido na ordem de serviço;

lll - exêcutar o objeto do contrato em estrita concordância com as
especificações constantes do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no 00412022.

lV - substituir, às suas expensas e de forma imediata, os serviços em que se
verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Íiscalização ou o acompanhamento
pelo CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da
execuÇão do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majoraçÔes
incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos
e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação
trabalhista e securitária regulares;

Vlll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na
licitaçáo.

lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca
do objeto deste contrato;
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

cúusuLA sExrA - DA pREsrAçÃo oos sERVtÇos
No ato da prestaçáo dos serviços, será emitido recibo dos serviços efetivamente
prestados.

CúUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNcla
Este contrato vigorará até 3í de dezembro de 2022, a partir de sua assinatura, ou ao
término da prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo,
ainda, ser aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por interesse público, ou até
conclusão de novo procedimento licitatório.

CúUSULA OITAVA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRn
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl.

CLÁUSULA NONA _ DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com a prestação dos serviços
deste contrato, o valor de R$ 15.343,00 (quinze mil trezentos quarenta e três reais),
conforme os preços constantes na proposta,

CLÁUSULA DÉcIMA - Do EQUíLIBRIo EcoNÔMIco.FINANCEIRo
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter
o equilÍbrio econômico Íinanceiro da CONTMTADA, ou seja, mantendo-se o mesmo
percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao
CONTRATANTE em sua proposta na época da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
será solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de
fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que
será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.
PARAGRAFO SEGUNDO - Náo serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham
sido quitadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser
superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser
repassados ao CONTRATANTE os descontos promocionais praticados pela
CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - Do PAGAMENTo
Os pagamentos serâo efetuados mediante transferências entre contas bancárias.
PAMGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da
apresentaçáo da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor
competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, náo
haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentaçáo da cobrança à data do efetivo
pagamento sêm atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

PARAGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusulA DÉC|MA-SEGUNDA - DA FtscALtzAçÃo
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro
da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚtttCO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

cLÁUSULA DÉCIMA.TERcEIRA _ DAs PENALIDADES
Pela inexecuçáo total ou parcial deste Contrato, o CONTMTANTE poderá aplicar à
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensáo da falta ensejada, as
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de muttas, o CONTRATANTE
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do
contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e
aceitos pelo CONTRATANTE.
PARAGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas seráo descontadas de pagamentos
porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA.QUARTA _ Dos cASoS DE RESclsÃo
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no
artigo 79 da mesma lei.
PARAGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução
total ou parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de
indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os
direitos da Administraçâo, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA.SUINTA - DOS RECURSOS
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicaçâo da Lei n.o 8.666/93, cabem os
recursos dispostos no seu art. 109.

cLÁusuLA DÉcrMA.sExrA - DA puBLrcAçÃo
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário OÍicial dos Municípios, no
prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA.SÉTIMA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que
dispÕe a Lei no 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e,

Ruo Abdios Veru' 7103 / Centro- Costelo do Piouí - Pl - CNPJ U247.196/@AL7
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supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

CúUSULA DÉGIMA.oITAVA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piauí - Pl, Estado do Piauí, da Justiça
Comum, para dirimir as questÕes derivadas deste Contrato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato
lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

/rtu,/
PERÊIRA DA LVA JUNIOR

o53 )L
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Castelo do Piauí
Câmara MunÍa'pal de Vereadores

Prezado.

Solicitamos, para fins de licitação, valores unitários (por produtos) alimentícios,
higiênico e limpeza.

Ruo Abdiqs Veros, 7703 / Centrc - Costelo do Piouí - Pl - CNPJ 04.247.196/No1-7
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Nome da Empresa: PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

Endereço: RUA CICÊRO FRANCISCO DA SILVA, No í029, BELA VTSTA

CNPJ: 32.047.033/000í -83

PRODUTOS ALIMENTICIOS

CAFE ?,rr
AÇUCAR *' 

-fro,0
Carimbo e Assinatura:

át ?z/n/'r
c " 

*ttttrZ

áílrLEITE EM PÓ R$-
êt óCl

REFRIGERANTE R$ /,oc
CAJUiNA R$ l5o
POUPA DE FRUTA R$ lcJe
AGUA DE COCO R$ 5,cc
AGUA MINERAL R$ o a-í)q,tJu
BISCOITO n$ ,-frre
COPOS
oesclRtÁvets

R$

6, oC

PRoDUToS oe ntclÊttE E LIMPEZA

AGUA SANITARIA R$ g,5c
DESINFETANTE R$ d,ce
PEDRA SANITARIA n$ ,,@
L|MPA P|SO (VEJA) R$ 

.Ç,5C



ALCOOL EM GEL R$ Àí,oo
ALCOOL ETILICO n$

À0, tú
PURIFICADOR DE AR
(BOM AR)

R$ .\
,l^\,0u

PAPEL HIGIENICO R$ 7r oo
PAPEL TOALHA Rs 5, oc
PANO DE CHÃO

SABAO EM PÓ R$ Jr, go
SABÃO LIQUIDO
(LAVA LOUCA)

R$ 3,oo
LUSTRA MOVEL R$ u, í0
ESPONJA DE AÇO R$ 

-7,cít
ESPONJA MULTIUSO R$ J,5 c
VASSOUM DE PALHA R$ (7 --r:dt-5U
VASSOURA DE PELO n$ 

J 2,50
RÔDo n$ ) 5oo
SACO PARA LIXO R$ 

6, 50

Castelo do Piauí
Câmara MunÍcÍpal de Vereadores

Castelo do PiauÍ - Pl, 01 de íevereiro de 2022.

Recebido:

,i 1 ,, 12022
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MINTSTÉRO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
CNPJ: 32.047.0331000í-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidêde do suiêito passivo acíma identificado quê vierem a ser apuradas, é certificado quê:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lêrmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudiciêl que deiêrmina sua
desconsideraÉo para Íins de cêrtiÍicâçáo da regularidade Íscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efêitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matÍiz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos ê Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusivê âs contribuiÉes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 11 dâ Lêi no 8.212, de24 dejulho de 1991.

A aceitação desta cêrtidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua aulenticidãde na lntêrnet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http:l/www.pgfn.gov,bÊ.

certidão emitidã gratuitamênte com base na Portaria Conjuntê RFB/PGFN no 1.751, de2t1oza14.
Emitidâ às 15:25:59 do dia 1710212022 <hora ê data de BrasÍlia>.
Válida até 1610812022.
Código de controle da certidão: E549.9880.8444.3164
QualqueÍ rasura ou emenda invalidará estê documento.
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CERIID.ã,O NEGAEIVÀ DS DÉBIEOS ERJABATHISTAS

Nome: PLfNfO PEREÍRA DA SILVA JUNIOR (MATRIz E FILIAIS)
CNPJ: 32.047.033/0001-83
Certidão n": 54A8601 /2A22
Lxpedicão: 1 4 /O? /2022, às 1.4: 4 I :',6
Vaf.idade: 13/08/2A22 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certiflca-se que PlINf,o PEREIRIÀ DÀ SfrJvÀ ,rUNroR (MÀrRIz E EILIÀIS),
inscrito(a) nô CNPJ sob o no 32.o47.033/Ooo1-83, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhislas.
Certidão emltida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolldação
das Leis do Trabalho/ acrescentados pelas Leis ns." 12.44O/201L e
73.461 /20L1 , e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunals do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidâo atesta a empresa em relaçâo
a tôdos os seus e stabe I ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidãô condiciona-sê à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Inter:net (http: / /www. tst. jus.br) ,

Certidão emitida gratuitamente,

INEORIdAÇÁO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identif.icaÇão das pessoas naturais e j urídlcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udi ciais trabalhistas. inclusive no concernente aos
reco Lhimentos previdenciários, a honorárlos, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de CônciliaÇão Prévla ou demais titulos que/ por
disposição lega.L, contiver força executiva.

iúviCas e snge3-.õ.s: cndr:! is!. j us. b.



PODER JUOICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUí
CORREGEO9RIA GERAL DE JUSTIÇA
DtsTRlB_U|çÃO DE 1o GRAU
CERTIDAO ESTADUAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCN, CPNCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇAO EXTRAJ UDICIAL

cERnDÂO N.2430rs7

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os regislros de

distribuiçáo de feitos mantidos nos sistemas Themisweb, Themisweb Rêcursal, PROJUDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução UniÍicado (SEEU),
ressalvadas as observaçóês abaixo, NÁo coNSTA AÇÓES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.
RECUPERACÂO JUDICIAL OU RECUPERACÃO EXTRAJUDICIAL, iNCIUSiVE NOS JUIZADOS
ESPECIAIS CívElS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIAL:PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
CNPJ: 32047033000'183, REPRESENTANTE LEGAL: PLINIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR
ENDEREçO: RUA CICERO FRANCISCO
BAIRRO: BELA VI§TA, MUNICÍPIO: TERESINA - PI

OBSERVAÇÔES:

. Certidão expedida gratuitamênte com base no Provimento nn 01312017 da CorregedoÍia-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

. Esta certidào abrange apenas AÇÕ-ES OE FALÊNClA, cONcoRDATA,
rNSoLvÊNcrA crvrL; RÊCUPERACÃo JuDlclAL ou RECUPERAÇÃo
EXTRAJUDICIALi

. Os dados necessários à emissão da certidáo são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusivâ responsabilidade do destinatário ou interessâdo a sua confêrência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidáo;

. Esta certidão não contempla os processos êm tramitação no 20 Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão seÍ objêto de cêrtidão especíÍica;

. Nâo existe conexão com qualquer outra base de dados d-e instituiçáo pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

Esta certidão tem validâde de 60 (sessenta) dias.

Certidáo emitida em 21 de Fevereiro de 2022 às 14 h 5'l min

A autenticidade desta cêrtidão podêrá ser confirmade pela internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.b0, link "Certidão
Negativa de 1a lnstância". Certidão N'2430'Í57. Código veriÍicador:
cEB7l.DD3BA. CT CEB.4C3C7

FOLHA 1 de 1



21t02!242214:

(') di e adeálar eli.. â diÊiú0 do e nê dedor ue âtr de ao rc uiiúo co eh aReolu oCGS ds dt
r ade ou dâ lcgih o r Íiâ ecâ iâdaâoCG§ €lo €rt êderali o o rÊ do n R.(ei§ fcderâl uáluer
rc o â iMâde uâ ío áli iiâde di e ad.

provado pela lnslru o ormativa R n 1. de 2 de de êmbro de 201

Emitido no dia 2110212022 s 14:37i26 data e hora de ras lia . gina: 111

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE
CADASTRAL

32_047.033/000í{3
MAÍRIZ

19111120'18

ffi -'-l

Fr-l
47.12-140 - Comêrcio vaÍeiista de meÍcâdorias em gêÉ1, com prcdomináncla dê píodutos alimênticios - minimercados,
me.oeaíia6 ê armazéns (Dispênsada ')
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32.0.17.033/0001-83 19.632.59r-8

Ressah,ado o dileito tie a Fazencla Êstadrnl cobrar e fuscrever quaisqner dividas de responsabilidacle do sujeito
passivo acina ideutit-rcado qne vierelr a ser apruadas. cel'tifica-se que o uleslro encortra-se eu SITIIÀÇAO
r§CÀL REGL;LAR,

CeÍirlào erritida coru base ira Porlaria GSF lo 106i06. de 12 de abril de 1006-

Qrnlqner rasrua ort ertelda iuvalidará este docuruento.

Vaiidade cleste docruuelto: 60 (sessenta) dias contados da data de sua entissào.

EIIITIDA \-I-{ I\fER\ET Ef I l{,Í11,'2022. -iS r5:ro:35
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1:+10212022 15A0 Consulta Regularidade do Emprêgador

MIEEil
C,,I,íâ.
CÁIXA EC()NÔÍrcÂ FEOERÂL

CeÉiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRT

fnscrição: 32.047.033/ooo1-83
Razão Social: PUNIo PERE1RA DA sllvA.luNIoR
Endereçot RUA CICERO FRANCISCO DA SILVA / VELA VISTA / CASTELO DO PIAUI / PI /

9340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

v aLdadei4/ o7/ 2022 a 15 / 03 / 2022

cêÉificaçâo Número: 20??.0214L4572903338346

Informação obtida em L4lo2l2O2Z L4i57i29

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no síte da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consulta-cí caixa gov.br/consullací/pages/imp.essao. jsí 111


